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SUGESTIONO O PREFEITO CRIAR UM PROJETO DE LEI, 
INCENTIVANDO OS PEQUENOS PRODUTORES RURAIS A 
PARTICIPAR  DA FEIRA LIVRE MUNICIPAL. 

                      Diante dos preceitos regimentais e com anuência do 

Soberano Plenário, requeiro a Mesa Diretora desta Augusta Casa de Leis, 

que encaminhe expediente indicatório ao Executivo Municipal, mostrando-

lhe a necessidade acima mencionada. 

 

Senhor Prefeito,  

Senhores Vereadores, 

 

                         As feiras-livres é  um importante canal de comercialização 

para a agricultura familiar, de relevância irrefutável, em que apresentam 

uma verdadeira teia de relações fazendo delas lugar social de trocas não 

apenas materiais, mas também, imateriais (sociais históricas e culturais). 

São espaços públicos e lugares de interação onde diferentes 

racionalidades, para além da econômica, tais como a comunitária, a 

religiosa, a familiar e a societária se influenciam mutuamente, com imenso 

potencial para a reprodução social. 

 

                           A feira livre representa uma das formas mais antigas de 

comercialização de produtos agrícolas, desenvolvendo até hoje um 

importante papel econômico, social e cultural. Além disso, quando 

entendida como um negócio, este canal de comercialização se torna um 
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forte instrumento de políticas públicas e um grande gerador de emprego e 

renda para o município. O fato de as feiras livres serem compostas por 

uma grande quantidade de pequenos agricultores, que não possuem 

condições de fazer uma promoção da feira para atrair consumidores, e 

nem condições de se organizarem sem a ação dos órgãos públicos, faz 

com que iniciativas em prol do desenvolvimento e valorização destes 

trabalhadores sejam muito pertinentes. 

 

                         É graças às feiras-livres que muitos agricultores são 

beneficiados, vendendo sua produção que dificilmente entraria em outros 

mercados. São feiras de grande importância para a reprodução dos 

valores locais, a inclusão produtiva dos agricultores, o abastecimento de 

cidades pequenas, longe das rotas de distribuição de alimentos e o 

aquecimento da economia urbana, resultado das compras dos feirantes. 

 

Por esta razão, solicito apoio a esta Casa de Leis, pois 

assim estaremos fazendo nosso papel de porta-voz da população 

Poxorense, e desta já, requeiro o acatamento desta indicação pelo 

Excelentíssimo Prefeito Municipal da cidade. 

 

                      Sala das Sessões do Plenário “Tarquínio Soares Silva”, ao 

primeiro dia do mês de março do ano de dois mil e vinte e um. 

 

 
 

Ver. Leônidas Machado Barcelos  


